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@lrcatlde
ilelo presente instrunlento particular a parte acima devidarnente qualifi«oda, úníco sócio da

empresa 'cAMp corusulTotrtÂ Erú ADMIN§ÍnAçÃo PÚBUCA LTDA", corn serie na Rua

Fernando Menezes de §óes n" 397, Ed. Lucílio Cobas, §ala 1O1, Pituba, §alvador * Bahia, CEP

41.810.700, registrada na Junta Cornercial do Estado da Bahia -JUCEB sob fqlftE 2§?CI3"9058$3,

em 13.11 .!gg?, e inscrita no CNFJ sob n" 02.299.834/0001-75, e filial na Rua Joaquim ftllactrado

n" 160, Centro, Caplela do Alto Alegre - Bahia, CEP 44.645,000, registrada na ^lunta C*rnercial

ej* [stadr: da SafcÍ.* * "]UCfits sob FülRÊ ?99$06V241.7, em 03.3.0.2001, inscritâ no ezuFJ sob m"

üã.299.83{&10ü&ã-§6, resolvem nâ melhor forma de Direito, consolldar o Contrato §ocia!

mediante as segulntEs cláusulas:

crÁusur* pruME§RA * DEt{oMIr§AçÃo soctAt

Â sociedade empresária gira sob o nome empresarial CÂMP CONSUTTüR|A fM
AüMlNl§TnAÇÃ§ pÚB!.lCA [Tü4, sendo regida de conformidade com a l-ei n" 10.406/2ffi2 e

supletivarnente pe§a Lei n' 6.406/76"

cúusul"* §E6ur*§üA * sÉur

A sociedade tem sede e foro na Rua Fernando Menezes de Góes n" 397, Ed. Lucílio Cobas, Sala

101, Pituba, Salvador - Bahia, CHP 41.810.700, registrada na Junta Comercial do Estado da

Bahia iUCEB sqrb fülRg 3$2üJ"90588S, em 13.11.L9§7, e ínscrita no CNB", sob n'
ü3"ãSS"&3-{"lüüü3.-75, * filia§ n;p ffiusa Joaquim lVlachado n" 16O Centro, üapela do Alto Àlegre -
Bahia, Cff, 44.645.üüCI, registrads nâ Junta Comercial do Estado da Bahia * JUCE§ sob NIRE

299006724tr7, em 03.10.2001, inscrita no CNPJ sCIb n" 02.299.834/0002-56.

Parágrafo Único - É facultada a sociedade, a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua

admínistração, abrir, manter ou eílcÊrrar filiais e escritórios enr qualguer parte da território

nacional, atribuindo*lhes capital autônomo, ss necessiírio, observada a legislação vigente

subre a matéria.

CúuSuI* TERCEIftÂ * oBJÊTÜ §üCIÁL

O objeto da soçiedade á consuitoria em administração pública, desenvolver xçôes de

csnsultoria e assessoria na administração pública junto às prefeituras mrumícipais e entidades

de interesse púb§icc.

flt.Áu$uté Qt§Á§yé\ * pRAã& *E ffiuftAÇÃo

A sociedade inici*r* sr.râs atividades ern 13.X1.1997 e a praro de dunação * §ndetenffiÉfiadÕ, sú

podendo extinguir-§E por vontade unânime dos sócios e nos câsos previstos ern lei.

ctÁuzur* QUffi?A - cAPtrAL §0§§Ât

ffi capital social é d* ffi$ 0s.00ü,$fi {sessenta e cinco mil reais) dividido em 65.000 {sessenta e

eiruco nnil) quotas ffi# valor nonrinai de n$ 1,00 (um real) cada uma, totalrnente subscrito e

integrallzado em moeda corrente do País, que está assim distribuído: Çonünua
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Çontinuacão da Alter:aqão Contratual, Ê Consolídacão da §ociedade §*tq'p gnF§lmrrâ Ênn

Admlnistr:acão Pública ttda

- ARIsMÁRlo GoMEs DE oLtvflRA - 6s.000 (sessenta e cinco mil) quotas r,o valor de R$

65"000,00 (sessenia e cinco mil reais).

parágrafo Único * nos termos do artigo 1.033, lV, da Lei no LO.4O6/2AO2, a scciedade

permanecerá unipessoal, devendo recompor sêu quadro societário no prauo máxirno de 180

(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

euíusurn §§xrA * R§§F0íu§-ee![JsA§E

Ê\, respons*bilidade do sócio é nestrita ao valor de suas quotas, nnas todos respnndem

solidariamenrte pela integratização do Capital §ocial, conforme preceitua o artigo 3.#5? do

Código Civil, Lei n' 10.i[06/2002"

üáusurn sÉnnan -ÂoutnsrnnçÃo E ATRIBUrcÕE§

*. administr;sç§o da socíedade cabe ôpênâs ao sócio AR§MÁfilo GOME§ OE OLIVEIRÂ, $ícando

autorizado G uso do nome Êmpresãrial, dispensado-o de caução e investido dos mais arnplos e

gerais poderes, podendo representá-la ern juízo ou fora dele, nas relaçôes com tercein*sr nas

repartições públicas e autarquias, assinando isoladamente todos os documentos necessários à

gestão dos negócios, podendo inclusÍre nomear proeuradorÊs, desde gue com praro de

mandato determinado e podcres específicos.

;:LeusLrffi c:.$YÂ\r&.* eftspÉ§tM§ruT# Bfr u§ú BA DÊtrtoMlilAçÂo §octÂL

O administrador é investido de todos os poderes necessários para prática dos atos de g*stão,

ficando vedado os avais, fianças cu outras garantias de favor, bern csmo, o uso üu eínpr*go da

denominação social em negócios ou transações esfi:anhos aos obietÍvos sociais ou assumir

obrigaçôes seja ern favor de qualqr.rer dos quotistas ou de terceiros, assím cürno onerâr ou

**§*nar hens ímóveis da soeiedade, senr autorização expressâ do outro socio"

*LAs.JSrfié fid#$U& * ffi,Êâ,'üSâÕ§§ & e§ffi$EAAçÕE§ SOC|AI§

As deliberaçôes sociais serão tomadas em reuniões de sócíos, presidida e secretariada pelos

sócios presentes, Quê lavrarão uma Ata de reuníão levada posteriormente a registro em *rgão

competente, ficando a sociedade díspensada da manutenção e lavratura de Lívro ATÂ.

$*m*"Sgrafo Frimteire"* Â convocaçãc pârâ a reunião de sócios se dará por escrito, rÕm obt*nçâo
indiüdual de ciência, podendo Grorrer através de correio eletrônico, dispensand*-se âs

forrnalidades da publicação de anúncio, conforme parágrafo 6", do âüigo 1.072, da Lel n'
1"0.rsü6/2002.

,t t.



Êqntinu*çã,p*da ÂJ3-er@cãg."fimrqtfl*3ual e §pJ0solidacâo da §ocledade§*nls. çÊttex3&Ss emn

Admi nísra€p Iú bl ica§da

Parágrafo Segundo - A reuníâo dos sócios instala-se com a prêsença, em printeira convocaçãc,

de titulares de no rnínirno X {três quartos) do capital social e, em seguida, qualquer aúrnero.

Parágrafo Terceiro - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito

sobre as matérias objeto de delÍberaçâo, nos termos do parágrafo 3", do artigo 1.072 da Lei n"

§$.4ü6/2Sü?.

Parágrafo Quarto A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos êm lei,

ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício soeíal, de accrdo com

o artigo 1.078 úa Lei n" 10.406/?.ffi2, e eldraordinariamente sêmpre quê os interesses sociais

exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e

deeidirem por escrito âferca da rnatéria em pauta.

Parágrafo Quínto * Nas reuniões, o sócio poderá ser reprêsentado por outro sócio Õu pôr

procurador devidarnente ccnstituído Bâra este fim espeçífico.

Parágrafo Sexto - Os sócios deliberanão êrn reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o

disposto no parágrafo 3" dc presente artÍgo:

["a aprovação das contas da admínistração;

ll.a de$gnâção de adrninistrador{es}, quar,rdo fêita esn ato separadq;

I I l.a destítuição do(s) adminístrador(es);

tV.a modificação do contrato socíal;

V.* incorpcraçâo, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado e liquidação;

Vl.a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

Vll.o pedido de concordata.

Farágrafo $Étimo - As deliberações dos sócios serâo tomadas, obseryados os qlrsrun§

mínimos a se6uír:

i.pelos votos côffespôndentes, nc rnínirno, a três quartos do Gpitâl social, nos cãs$s previstos
nos íncisos V e Vl do artigo L.Ah

ll.pelss votos correspondentes a mais da metade do capital social, ílôs câsos previst$s nüs
incisos ll, lll, lV e Vlll do artiga t.07l;

§*!.peta rnaimrla de v*t*s dns prasentes, nos demaís casos pregistos nestê contrâts ou na lei.

eúusul* *ÉctnnE - RETtRAoAs DE pB&tÁBoRE

Pelo exercício da admÍnistração, o administrador tem direÍto a umâ retirada mensal x tftuio de
pro-labore, cbservadas as disposíções regulamentarespertinentes. Çps$in{§
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Cqntinuasão da Alteracão Çqryfratual e Consolidecão da §ociedade- .AngE- ffiSSJtot ts ênl

crÁusuu uÉcma pftrttllgrRA - REsurrADo E suA DrsrRtBUçÃo

O exercício social coincide com o ano ciü|, encêrrândo-se em 31 de dezemhro e ao térnrino de

cada exercício, o(s) administrador(es) prestará(ao) contas justificadas de sua administração,

el aborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente.

P*r'ágrafo Frinrteíro * A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada,

a respeito da distribuição rJos resultados, proporcional aos percentuais de participa$o do

quadro socíetário, segundo autoríza o artigo 1.ffi7 da Lei n" LO.4O6I2OO2-

Parágrafo §egundo - Nos quatro mêsês seguintes ao término do exercício social, *s sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o câso.

farágrafo Terceãro -. Fica a s*cíedade autorizada a dístribuir antecipadamente lucros do

exercício , üCIm base em levantamento de balanço intermediáriq observadâ a rêposição de

lucros guando a dístribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo X.059 da Lei

n" L0.4ffi12ffi2.

cúusurÂ nÉsnna SEGUNSA * cH$§Ã$ oE quor*s

As quotas da sociedade são indivisirreis e não serão cedídas ou transferfuJâs seín o exflresso

r:*nsentimer":to dos dernais súeios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de

preferência para os sócios que queiram adquiri{as.

FarágraÍo Únlco - 0 sócio que desejâr retírar-se da socíedade deverá comunícâr âos demais,

por intermédio de carta registradâ, com antecedância de 90 (noventa) dias, â suâ intençâo de

não mais continuar na sociedade.

çIáusuu nÉcInne T§frCEIRA * FAIEcIMEÍITÍo DE §ócrc

ü falecimentq falência ou afastômento de qualguer sócio não se constÍtuirá cãusâ parã

díssolução da sociedade, que continuará com sêus sócios rêmanescentes.

Panígrafo prímeirc - Õcorrendo o falecinrento ou impedirn*vrto legal de qualquer um dos

sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou rêpreser"rtante

fegal, proceder ao imediata levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada
l"Jrna as pantes, nâ propêrção das quotas sociais.

Parágrafo Segundo - 0 Balanço PatrÍmonial será levantado cor11 â data do últinna dia dn mês
anterior ao evento.

CIÁU§UIÁ oÉcIun qUARTA - T}Is§otUÇÂo E I'QUIDAçÃo DA socIEDADÊ

Â seciedade ser;á dâsssivlda âpâÍI*§ por deliberação dos socirc§ - guotistas, parã este finn

cslnvocadcs, respeitado o quorum deliberativo previsto no parágrafo sétimo, da cláusula nona.

Continua.
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Continuação da Altçracãq kmg'at,ua! g CqnsoliCacão da. Sgcieda§e ,Çanp Çon.sql"qgri? q$
AdministraÇão Pública Ltda

CLÁU5UIA DÉcIÍ\,TA QUINTA - CASOS OMISSOS

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Codigo CÍvil (lei n"

1,0.406/7002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as

disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supíetivamente a sociedade

por quotas de responsabilidade limitada, bem como pela legislação advinda pclsteriorrnente e

aplicável a materia.

CLÁUsULA DÉCIMA SEXTA . Üü§IMPEDIMENTo

O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a

administração da socíedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos

termos do artígo 1.011, parágrafo 1o, da Lei 1.0.40612A02, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crirne

falimentar, de íiÍ-Êvericação, peír"a ou suborno, concussão, peculato, ou contra t economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da ccncorrência,

contra s relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusum pÉcrnns sETE * FoRo

Para eventual pr-opositura de qualquer ação ou procedimento entre as sócios ou deles contra a

sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica e leiio o foro

da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por

mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de

qualquer dos quotistas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração e

consolidação em S3 (três viasl de igual teor e forma.

Salvadar - 8ahia, ?S de janeir* de 2013.
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL DA SOCTEDADE CAMP CONSULTOI(IA EM ADIUINISTRACAO
PUBLICA LTDA

CNPJ nn 02.299.8341000 l -75

ARISMARIO GOMES DE OLrVEIk\, nacionatidade BRASILEIRA, nascido em 0l/0311955,

CASADO CIN COMUNHÃO UNTVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF NO I80.75I.856.68.
CARTEIRA DE TDENTIDADE no 05400924, órgão expedidor SECRETARIA DE, SEGURANÇA
pÚgl-tCe - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R ANTENOR TUPINAMBA, 150, EDIF

FERNA].IDA APT I2, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41810680, BRASIL.

Sócio da socicdadc Iimitada dc nome empresarial CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO
PUBLICA LTDA, rcgistrada lcgalmcntc por contrato social dcvidamentc arquivado nesta Junta
Comcrcial do Estado tla Bahia, sob NIRE no 29201905889, com sede R Fernando Merrczcs de Goes, 397,
Edif Lucilio Cobas Sala l0l, Piruba Salvador, BA, CEP 41810700, devidamente inssrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/I\ilF sob o n" 02.299.834/000l-75, delibera ajustar a presente alteração
contratual, nos termos da Lei Ílo 10.406/ 2A02, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

ENDEREÇO

CLÁU§I LA PRIMEIRA. A sociedade passa a exerccr suas atividades no seguintc endercço sito à
PRACA JOAQI.'IM MACHADO, I60, SALA OI, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE, BA, CEP
44.645-000.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULÂ SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social passa a ser CAPELA Do ALTO ALEGRE - BA.

Ct ÁUSUf,a TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor

O sócio lawa o presente instmmento.

cAPEtÁ DE ALTO ALEGRE - BAHIA, 16 de maio de 202s.

ARISMARIO GOMES DE OLIVEIRA

Req: 8 I 500002027406 Página I
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1910512025 11:24 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

02.299.834/0001-75

CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

R§65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais)

ARISMARIO GOMES DE OLIVEIRA

49-Sócio-Adm in istrador

Nome/Nome Empresari al :

QualiÍicação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certÍficado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia1910512025 às t1:24 (data e hora de Brasília).

\
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

rÍrulo Do ESTABELECTMENTo (NoME DE FANTASTA)
********

PORTE

DEMAIS

coDrGo E DESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECONOMTCA pRtNCtpAL

84.11-6-00 - Administração pública em geral

coDrco E DESCRTÇÃO DASATTVTDADES ECONÔMTCAS SECUNDÁR|AS

Não informada

E DA NATUREZA J

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAQUIM MACHADO
NUMERO

í60
COMPLEMENTO

CEP

44.645-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
laururcípro
CAPELA DO ALTO ALEGRE

ENDEREÇo rlernôNtco
LASFCO NTABT Lt DAD E@H OTMAr L.CO M

TELEFONE

(7í) 3347-7s05

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA srruAçÁo cRoesrRel
03t11t2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

struAÇÃo ESPECTAL DATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

NUMERo oe truscnrçÃo
02,299.834/0002-56
FILIAL

CoMPROVANTE DE TNSCR!ÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/í 0/200í

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB rro 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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Imitido no dia 2610612A25 às 11:51:51 (data e hora de Bra ',,â) ?ágina:111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
C N PJ : 02.299.83 410001 -7 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo únicodoart. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 12:17',10 do dia 2610612025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2311212025.
Codigo de controle da certidão: 0417.E71F.8AFC.919A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DAFAZENDA

Enrissão : 261 0612025 I 2:09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica cêrtificado que não constam, até a presentê data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos nâ Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/0612025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253293185

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

rruscnrçÃo ESTADUAL CNPJ

02.299.834/0002-56

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.299.834/0002-56

CAMP CONSUL EM ADM PUBLICACAO LTDA

PRACA JOAQUTM MACHADO L60 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE /
BA I 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica ÇU€, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e=26 / 0612025 a 25 / 07 / 2025

Certificação N ú me ro 
= 

2025062608 2 5 0 62tLO1 5 66

Informação obtida em 26106/2025 12:03:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br
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-CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉSITOS TR/A.BALHTSTAS

NOMC: CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRÀCAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E

F]LIAI S )

CNPJ : 02.299. 834 /OOO2-56
Certidão Do : 36!2225!/ 2025
ExpediÇão : 26 / oe / 2025, às L2 zt3 :02
validade: 23/t212025 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDÀ (uernrz
E Frr,rars), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.299.834/OO02-56, NÃo

coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho , dcrescentados pelas Leis ns. o 12.440/20a1- e

!3.467/20L'7, e no Ato 07/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi I idade dos
Tribunai s do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (httpz / /www. tst. jus.br)
CerLidão emitida gratuitamente .

TNFORIIfAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jrrídicas
inadímplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc:-ârios t a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.uIos que, por
dispos ição legal , cont. iver força execut iva .
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MUT.IICíPIO DE GAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data I mpressã o: 26 10612025

CERTIDÃO ruEOATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000010712025

Emissão: 2810412025

Validade: 2710712025

cAMp corusur roRtA EM ADutxtsraaçÃo PuBLtcA LTDA

CGA: 000.000.1 99/001 -T 5

CPF4CNPJ: 02.299.834/0002-56
CNAE:7511-6/00
PCA JOAQUIM MACHADO,I 60

CASA 1O ANDAR

CENTRO
/U645.000. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESeACHo EXARADo EM pertÇÃo pRorocoLADA NESTE óncÃo E,

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA puBLrcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRnR oívtoAs euE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos on oívroA ATtvA INSCRTTA NESTA REeARTTÇÂo, vERrFrcou-sE A rNExtsrÊttctR or
DEBtros RELATtvos A TNSCRtçÂo ACTMA, E eARA CoNSTAR, DETERMTNET euE FossE rxrRnÍon ESTA
ceRrloÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

Validscáo Wêb: Emissor: VrA WEB

]ilililililffitilililt ililililillltilmil
002202500000 r 0700000 1 00304



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, ralÊrucrA, RECUeERAÇÃo JUDTcTAL E EXTRAJUDTcTAL - 1o cRAU

cERTtOÃO No: 00853122E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2610612025 ,

verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CAMP CONSUL-l-ORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
CN PJ : 02.299 .834 / 0002-56
Endereço: PRAÇA JOAQUIM MACHADO, N 160

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 26 dejunho de 2025

1
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

('NPJ - r.3. 0lr. 353 J 00{rI * 06
.1.r . Idolfr .{.r'aújo B'ilges. ;,u Ceurro Trlefrr: {:J} lSJo-lâ::. ( EP. Ji.ll6-i'{'tt

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, através
do seu Prefeito Municipal ANTôNIO DOS SANTOS MENDES,
inscrito no CNPJ sob o po L3.07L.253/0001-06, com sede à Av.
Adolfo Araújo Borges , s/n, Centro, Presidente Tancredo Neves -
Bahia, atesta para os devidos fins que a CAMP CONSULTORIA EM

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA (Filial), inscrita no CNPJ sob o
J'1o 02.299.834/0002-65, com endereço à Praça Joaquim
Machado, po 160, Sala 01 Centro, Cêpela do Alto Alegre
Bahia, tendo como Diretor o Engenheiro e Bacharel em Direito
Arismário Gomes de Oliveira, CPF po 180.75t.856-68, prestou
serviços técnicos especi altzados na área de Consultoria Tributária
e Fiscal junto a Secretária de Fazenda do Município, do ano de
2017 até 3O de Setembro de 2O24, abrangendo as atividades
abaixo descritas, e que foram executadas com elevado padrão
de qualidade e confiabilidade, e tudo de acordo com as condições
esta belecidas contratua ! mente.

* Serviço de consultoria voltado ao incremento das
receitas de transferência através do acompanhamento de
repasse de quota do ICMS pelo Governo do Estado.

t Serviço de consultoria voltada ao incremento das
receitas próprias especialmente o ISQN, IPTU e Taxas.

Presidente Tancredo Neves, em 10 de Outubro de 2024.

Prefeito

ENDES

I
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ESTADO DA BAHIA
MUNrcíPro DE sÁrrno DrAS
CN PJ : 13.648.480.0001-43
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, centro, CEP:

48.485-000, Sátiro Dias/BA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Serviço de consultoria voltada ao incremento das
receitas próprias especialmente o ISQN, IPTU e Taxas.

Serviço de consultoria voltado ao incremento das
receitas de transferência através do
acompanhamento de repasse de quota do ICMS pelo
Governo do Estado.

Sátiro Dias, effi 26 de Dezembro de 2024.

I

Pedro Raimundo Santana da Cruz

Prefeito

O MUNICÍPIO DE SÁrrnO DIAS, através do seu Prefeito
Municipal PEDRO RAIMUNDO SANTANA DA CRUZ, inscrito no
CNPJ sob o 60 13.648.480.000I-43í com sede à Praça José
Robério Batista de Oliveira, s/Í1, Centro, Sátiro Dias Bahia,
atesta para os devidos fins que a CAMP CONSULTORIA EM

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA (Filial), inscrita no CNPJ sob o
po 02.299.83410002-65, com endereço à Praça Joaquim
Machado, po 160, Sala 01 Centro, Câpela do Alto Alegre
Bahia, tendo como Diretor o Engenheiro e Bacharel em Direito
Arismário Gomes de Oliveira, CPF po 180.751.856-68; prestou
serviços técnicos especializados na área de Consultoria Tributária
e Fiscal junto a Secretária de Fazenda do Município, no ano de
2024 abrangendo as atividades abaixo descritas, e que foram
executadas com elevado padrão de qualidade e confiabilidade,
e tudo de acordo com as condições estabelecidas
contratua lmente.

.'.,.' j
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ATESTATIo DE cAPActDAne rÉcmrc*.

o luluNtciplm Üffi !ffitr#*, inscrito no CNPJ sob o no 13.715.9S1iü001-04, c*r3l
ender*ça sede a Praça Teotônio Marques Dourado Filho, ü1, lrecê - Bahim,

atesta para os devidos fins que a CAMP CON§ULTORIA ffiffi

ADMINISTRAÇÃO pUBLICA LTDA (Filial), inscrita no CNFJ sob o sru

42.299.834100ü2-65, com endereço à Praça Joaquim Machado, fto 160, §ala
01 - Centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, tendo cornü lliretor o Engenheino
e §schar*í *rn Direltm Arismário Gomes de Oliveira, CPF no'XSü.751.856-§*,
prestau sei-iriços técnicüs especializados na área de Consultai"ia Tributaria e

Fiscal junto à Secretária de Fazenda do Município, no ano de 2ü24, abrangentla:

as atividades abaixo descritas, o que foram executadas corn elevado padrx*
de qualidade e confiabilidade, em conforrnidade cCIrn íãs concliçÕes

estabelecicl as contratualmente.

Serviço de çonsultoria voltado ao increment* das receitas d*
transferência através do acompanhamento de repasse de quota e*,*

ICMS pelc Governo do Estado da Bahia.

§rec*/ffiÂ, 23 de abril de 2025.

"§ax§§* Elias Dourado uffies
Sacretário de Fazenda
Pontaria No 00912025

Rua Lafaiete ("nutinho, s/n - Bairro: Fórunr, CEP:44.864*254

!\tirnirípio de lrecô CNPJ. 13.715,89U0001-04
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A?E§TÀ§O §E CATACIDAP§ TÉCzuTCA

íâ* Mt.rl!*ÍeIp§$ üE SAHTO E§TEVÃO, através d* $*u Pr*f*il*
lvlunicipal Rogério Santos Costa, inscrito no Ct{Pl sCIb i; aÕ

14"ü4âü.fi§7100ü1-61, com sede à Praça Sete de Seternilr*,
54"8, §anto Estev§o - Bahia, atesta para os devidos fins üu* ã

CAFIP CON§ULTORIA EM ADMINISTRAÇÁO PUBLiilA L-I-LA

{ Fillal}, ínscrite nü CNPI sob o 10 A2.298 ,834/ü*ü2"-*5, I**,rr1

*s*erti* à PraÇa -loaquim Machado, po 160, Sala ÜL * C*'"::,0
[apeia do Alto Alegre Bahia, tendo como Diret*i" o
[nge*heiro e Bacharel em Direito Arismário Gomes de üiivtrrã,
CFF 30 180.751.856-68, Fr€stou serviços técnir*s
especiãlizados na área de Consultoria Tributária e Físcal juni+ a

Secretaria de Fazenda do Município, no ano d* ;ü'{,*
abrangendo as atividades abaixo descritas, e qLie ít:r-anr
*xecutadas com elevado padrão de qualidade e confiabilifiads,
,e :u=c de acordo com as condições estabelecldas
c*ntratualmente"

§enr[ço de consultoria voltada ao incresmemt,c S.ms

receitas próprias especialmente o ISQN, IPTL$ e Ye:"{ã§"

§erwiç* ú* cünsultoria voltado ao incrernents.das
r êue ita:, rtre tra ngíerência através do acornpa q'l fu a nxcst:f, *
de repasse de quota do rcMs pelo Governo dc tstes*.

§anto Estevão , êffi 26 de Dezembro de 2üA4.

antos Costa
Prefe ito

a
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l\NO 2025. EAHi/r ' PODER EXECUTIVO
02 DE.JANÊIRO DE 2il;Z:'5. ANO XV. NN 034-15

í}RrFffiã.l-URÂí;qUNieji,,..l,,i}#^,"i^i",:;.^i-,':-:..'i';::{iií";

DECRETO MUNICIPAL NÔ.012. DE 02 DE JANETRO DE 2025

DrsPoE soBRE A HOMEAÇÍtO E

ATRtBUtçOrS OA C0ÍriilSSriO E AGENTE

DE CONTRATAÇTiO CONFORME A LEI H".

1d. í33/2í E DÁ OUTRAS PROVIDENCTAS

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.

ESTADO DA EAHIA, nrr Lrsrl tlE sLras ãtrihLriç:oes LlLre l[rr r-:r-rrrittr:

; r.-.r:rrr::;titr-rir;árr Fer:ieral É ã Lei ürgânir:a rlrr lvlLlt-rir::ÍFir:r üe Üit[-ret:.r

rlr:r A,ltrr ,AIE LlrE/E :ri [riit ,

CONSIDERANDO a pLrblicaÇàú da Lei FEr:lEr;rl rro l4 1:J::li',lt-t! l, rrr:

rlia ü1 t1e ãilril LlÉ 2021, tqLtE tratã sührE t-ulrma:: r-1e Liuit;içr:e::; É

Currtratr: s Adrrr i nistrativos;

CONSIDERANDO qLrE ú artigo 7tr da LEi Fecleral I-rú 14 ,1:Jt/2lJ:1,

clisllrie LILIE r:ã[erll ;] autoricjade má;tirnir r-lrr r:rgàrr [Jrr:rtrrr]r'"'Ét' .:l

gest;,rn [rr:rr rrüt-n[:rEtencias E desigrrar e[]ÉrrtE:; [:ri-]hlirrr:i [-r,:1r,] i-r

de::ernpenhü dar ilrnçr5es essEnüiais à elrerttçàü dã rEiEririri let;

CONSIDERANDO LlLle, nES terrnú5 do;rrtirlrr Eo, irtrist-1 \1', rlir Lrt
Ferleral rto. 14.1t3/2021, agerrte pÚtt:lir:o E ü irrtli','Írltto LlLtÉ, Êr"tr

virtr-rrlr clr eleiçár:, n0rnEaçá0, dÉsigrraçán, rrrrrtrattçi-rr: r-rt.r

qualquÉr 0Lttra f r:rnnã de investidurã 0u \rIrrcuitr, E]iErüE in:rrrr-l;ltr:r,

carllú, ErfiFrrr!lr-r üu fttnçâo EITr [-rESEüa .iurítlir-:ir inteç1r:arrte r-1,.:r

Arl rrr t rt i ::tr:;rç lr rl F' tt tl I i t: a ;

CONSIDERAHDO r:llre túnforme artigo art Eü da Lei Feclerirl rr''

14 1:'i3i 2ü21 , a licitaçáo será conduzicla pür agerrte tle

corrtrirtaçtcr, pE:; Eoa desi gnada pela autori üad e tü1n pBterrtr:, e rrtrr
sEI-,,iulcrreLi Éfr:tivüs üu etrtprEgãr:lús pttttlit:us ciu:; rlltirrlrrrL:; Ll,l

Aülnirrt::traçÍrrr Fú[rlica, par-a tnrrrar iir=uisr:es, :]r-:r:rtrrp.lrr[rar r-l

tr;ãrrrrtr= r-l;l lir:it;,rç;rrr, r:iãr irnpir-tlru ao lrrr]r-:Erlirrrerrtr: lirit,-itrrrtrr É

Ê.:ter-:utlrr r1r-tltisLlt-ttsr outras atitrirlacleE rtEr-E:i:jfrt'ta::; ;1r-r [il:[Í-i

anrl;rmerrtr: üo rertanre ate a homologaçiirr;

Praç;r .-lr::lr.ltJirrr h,lar:h;ido, 1Iú - Llentro - Fonefflrx: ll*75:l :itillLl-liI2'2ii1 - t-rEF 44t:;4i;-l-ll-ll:l
t:)rrpelir drrAltur Alegre - Bahi;r - ül',lPJ 1 :l.FigI.1 111úllül-!t4

E -nrail : p rdeituradec4t ela@15rah oo.cotn

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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Este documento pode ser verificado no errciereÇo eletrônico
https ://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diâria oo sistema - Versâo: 2025 - Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplioaçáo: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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üiórioYüirci*Ê q*c, AN0 2025. BAI'il;i . í)ODER EXICli i"iVC)
02 DE JANilíi() DE'2ç2ij" ANO XV'Nu (.1i4'Í5r

fr/IUNIü§P§ffi PREFEITURA. MUNItIPAL DE TAPELA O0,â,LTO ALEGRE-BA

Praça Joaquir-n [í eçhado, 17ü - [)entro - Fone/lax: q*75) 3Égü?22U'7221 - ri:EP 44t:45-úút]
üapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.Ê!-17.1 11/00U1-"q4

E -lnail : p rdeituradec4r ela@rah oo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Foneifax: (75) 3690-2222, E-mail.prefeituradecapela@yahoo.corn
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Este documento pode ser verifrcado no endereço eletrôntco
https://i ndap.org.brl
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PRHTEITURA MUfIIITIPAL DH

TAPELA BO ALTO ATEGRE . BAHIA

DECRETA:

Aft. 1ü - Fica irrstituída, n0 ámhito cia Aclrninistraçãn FLrirlir-::r

Murricipal de Ca1:ela rlo Alto A.legre a Comissáu de f,ontrlrtaçirr:,
c0mpIEta pelCIs E13qLrintes servidürEs, par:i iüh a prE:ridÊrrci;l r-1r:r

prinreiro, reIEf]Er-, Ejiamirtrtr e julgar r-lortLlmEntüi reletii,r:i ;.1i

licita[:úEs E ãEE []rr:rter-1im Entos auxiliares:

1 . Reila Souza AIm eida, ncttprante r:lü r-;rrr:lü r-1e Diretrrrir r-lr:r

Dell.a't;irnEntü rJe Lir:itaçÚes r: Crrmprai, fier:rrtr-r r-r'' Ll lli!Ll!5
virrrLrl;rrta à Eerret.rrii: lúuniüipal dE Finanças - FREE;IDEI\lTF

!. Samuel Feliciano de Souza, üüttparrte tltr r:itr!i-r r1e At-trr.tlt;rr rle

Ser,,riç:ns LlEraiS, t',latricula uo. 200.818,','irrculadcr à I'ier-retart;t

lú u rr i t: i p;r I rl r= ltrl m i rr i stra ç â o e P I a n ej a m E t-rtr:r - M E hrl E Fl i-i;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ncr-tprarrte tln cãr!lr-'r At-tirilirrr r:Jrr

Seruiç:rrs rleriris, rnlitrÍ[ulã 2l-ll]il'l ü, virrcr-tlar-l4 ,r l:iet,r-et;.rri;lr

h/ t-r rr i r: i plr I r:l e Arl m i rr i :;tra ç ã n e F I a n e,i a m e rrtrr - hí E l',,{ E Fl ú

AÉ.2'' - Design;i a servidura Reila Souza Almeida, crlLrFante rlr-r

ca[gL-r cle üiretnra dn Departam ento Licitaçoes E ürrm prar,

Decretn rt" u'1 '1/20?5, vinculada à Secretaria l',rlLrrririy:;rl tle

Firrarrça.r - rlürfl rl Agente de Contratação pãra tltrrar tlecirÚe:i,

arlúrnFLlrthLir n trtlrrrite cla licitaçár:, rlar irrrp:t-tlrn iitr [:rrúL:Ér-lirrrerrlrl

licitatr:rin E ÉllerjLrtãr quãisquer r:utras trtividades r-rÉrtÊ:;l:;,:if'r;:i:j;tr,-l

bnrTr :.rrrrlanrerrtr rlr: rertamÉ ate ã t-rüt'Í"rnlu91açnr-r.

4ft. 3" - üs mern hros cla ü0miss áü tie r-:r:rrtrataç árr tiltrrl-rr=rrr

atuar:.iú rlúrnrl ELluipe 11e apoin do agente dE rjr:rntrataçircr.

§ 1'r íl agente rle rr:rrtrataçáo serâ auxiliarlo por Er:luipe rlE aFLrr:r

e rr?i[rnrrrlerá irrr:livirlualmente pelos atrrs r:lL]E pratic:ar, :;;r1,,,,r-r

qLrãrrrlrr irrduzitln ã Errü pela atLtaçáo rla eclui;lr:.

§ 2" Etn licitaUÉ,: qLrE Ettvoltra hen:: DU :iErviÇr:rs EspÊrliet::, rleirle
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?trtr"f k.ÍT"tJRA MuNlü11!tai_ fff: {, ytt*;,.,_,. ," i:,. .,,", t3"t;-.';{.ríê ,,

LlLlÊ ü[riEtvar-1u:: r.Jt rEqLlisit0s Bsti-1t]elecid0::; rtü art. Jtr r:l;r Lri r':'

14 1:JiJ,r!1, rr agerrte de cüntrataçáú p0r:lBr.i ier ir-rtrititlriLlü prrr

c0mi:;iàtr rle üúntratãçàE forrnarla pür, r-lr-r rninirnn, ;1 ttrÉ':;i
mEm br0s, que rEspüncleráo súlidariamentE pür toilns rls Lltr:ri

pratirlãLlús pEl;r uütnissâ0, rESsalvaLlD E rrrSmhrrl LILrE Eiilrr-Esi;.rr-

p0siÇàü irrrlivirlual clivergerrte fttnclamentãr:la E registrerla Errr ;at,i

lavratl::r rri-r t-Elrtiitrr em que hüuver Siclu tumarl:r a der:i::itrl

Art. 4ú - üuancin río prücÊssú de cüntrataçáú direta (rlisgrEnia,

irrexigitrilidaile rie liritaçár:i o trtesrno será rr-rtrrlr-rziclrr pelrr r.,gerrtrl

de C orrtrataçárr

Art. 5ú - An Agente de Contrataçâ0, üu, cünfúrrrrE ü üã:;r:r, ;i

Curmiss:àu rle Cnntrataçá0, incumhe ã trlrrdr-trlirrr rlr i:lse r=r:.tErrr;

drr [-rrúL:Êrsr] licitrrtorir:, inclnirtdr: ü recet:imrrrtn E ;r jttlgerrerrtrr

das prl-rFrrstãs, a rtÉgr:ciação rte üondiçoe:i rn:lis vantaiüs;1::r rrünr r-l

prirneriü [r:lrrcarfú, ü É]tame de rlücurnEFtrr:i, [:ãtrer-rr]rr-lt-res lrirrtJ;,r

I - corrr-luzir a sessár: pública;

ll - rerrehEr, EHarnirrar e decidir as impLrgrraçüES e 0:-i perlirlrrs ür-=

esclarECiÍnEntIs aü er]itai e aos anEHDs, alEm de püLlEr r-Erlr-rrsitar

suhsírlins forrrair irrs rESpEnsáveis peln elahnrrrçán r-18:;:re:;

d oc u rn e ntr-rs ,

lll - ',\,Érif icar a cunf orrnidade cla prr:pr:sta ern relaçáu üú:l

requisitns estaheleciilus n0 edital:
lV - cunrdEnar-a sEssás pública e 0 envio de lances, LlLr'srtrin Iur r:r

CA9Ll;

V - verifir:ar e julgar as condiçoes de habilitaçàn;

Vl -:ianeãr Errüs üu falhas que nào alterem a substânria tla'=;

prüpo:ltas, clnt clucr-rmentr:s de hahilitaçáu e :l-rã valir-lar1e iurirlit:a:
Vll - rEr::rher, EHLIt-ninar e decidir r:s rEDLIrsú5 e Eltrriinrirrlrá-lrr ;:1

autcririirrie c rlm Ileterrte r-luanclo m antiver sLrn rler:iiar-r;

Vlll - indicar ü vEnuedur drr certame:

Pra!:a Jn:rrltrirrrl,,'1ar;harlr-, 1Iü- t:-:errtru- FnrrelÍax. i*I5) 3Eg|}]ilir':lI1 - r-:EF 44Ei,tr5-t:llll-l

ü;rpel;r duAltrrAlegre - Eahia -L:t',lP.l 13.uuI.111i ü0ü1-t.14
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lX - ar1luüiL:ar D ütr1eto, quand0 nao húuvEr rEüLrrsü;

H - crlrr:llJrir n:-i trat-ralhn:l da Equipe dE apüiü; E

){l- enrrãm intrar ü prú[ess0 r]evidarn entE irrstruíclo n aLrtr:rridarie

competEntE e []rDp0r a 5ua h0rnülogaçá0.

1o A ür:mi:sàu üe ür:rrtrataçáo cünLluzirá o üiÍrlnga [-:úrrrpetitittr-r,

cabenr-1r:-lhe, nü qLle üüuher, as atrihuiçrlEs listadas ãr-:r'n il, iErrt

preju[zn dE üutrai tarefas irlErerrtes a es5ã rntdalitlarie.

§ 2ü u:aherá ar:r Agerrte de Contrataçáu üt-l à r:-.:rlrfiii:;;rrl r:lr:

Contrataç,âú, alerr r-lr-r:l prDCedimentüs auHiltirrEs a r:lLle s* t*t*re ::1

Lei rro 14 133, rle 1.-, rle atrril de I[21, a irrrtrr-tç:árr 11r]s []rür-:85:lr-r::;

de contrütaÇáu rlireta nüs tErmDs do art.7t da ritacl,l Lei

Art.6'' - A Crrmis::ár: tle Contrataçâu E ü AÜEnte ile r:rlrttrãtãÇi1r:r

5Erá ;a::r:tir-1a etn EELrE trahalhos, Lluando rrEL:E55ãriü, pElr-r rlt-r:larr

cle asiei súram errto I urÍdico e pElú úrgào r:lE r-:r:rrttrnle ittterrrü, pnt-';i

üesernpEnhü das funçoes e§EEnciãis à er{Erjuçáú Llr:r clisprrstrr t-r::1

le gislaçàrr üpli rráuel .

Art.7ú - Este riÊr:retú entrará Em vigor rra clata rie rlia Flthlir:;rçÍrr-r

Gatrirrete rln Frefeitr:r Llr:r l'r'llrniuÍpin tle üapela üu A,ltrr Alegrr-r - EA, errr l-l! r:je

Janeirrr tle 2ü25

Luis Romeu 0liveara Mascarenhas
Prefeito Municipal

ICP
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ABERTURA DE PROCESSO ADMTN ISTRATTVO

§E'l'()lt IN'I'ltttl'.SSAlX): l)r'slçitr"n'tr Murricil-ral rlc (iapeltr clo Alto Âlcgrc.

OBJE'IO: Consr.rltoria para acornpanhanrento e gerenciamerrto tributário c llscal rlo ILIMS rro

Município de Capcla clo Alto Algre. cor"lt ob.ietivo dc incrententar a receita de ICMS.

CLTSTO ESTIMADO: R$ 2l .000.00 (r'inte e un.r nril reais).

REGINIE LEGAI-: Art. 75. lnuiso II da Lei no 14.133 2021

AUTUAÇÃO: A,,s quatro clias clo nrês de.lrrlho de 2025, eu Reila Souza Alnreicla. ,\gente cle

Clontratação, autuei sotr o n" i0012025" c'ste processo contendo o clfícic clo Sr l'r'cÍbito. a

Consultoria parâ acomparrhirrlento e gerenciâmento tributário e Íisurl tlo ICNIS no
Vlunicíplio de ('rr;telir do r\l{o .Algre, rom objetivo tle incrementar â r'eceitir rlc ICMS.
clcr iclanrenle ;r{()!lil.ranhado t'lli arrirrrizaçlio ck, [i;r'' Setrhor PI'efeito. autoriz.iirtclo ir abertura rl<r

Processo Adnr in ist:';rtivo. ?rssino:

iulIl,A ALMEIDA
Agerrte de contratação
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frAPHLA I}O ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento dc contabi lidade e Adrninistração Financeira.

Processo Administrativo n" I 00/?025.

Oh.ieto: Consultorit Jrara ,rconlpanhamcnto e gerencianrcnto tributário e Íiscirl tlo ICMS
no Nlunicípio rle (ia;lela rlo Alto Algreo conr objetivo de incrementar a receita de ICMS.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da conlpatibilidade da prci'isão clos

recLrrsos orçamcrrtários conl o Çorrpromisso a scr assurnido conr o obieto dcstc processo

lclnrinistratir,o.

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA. 04 cle .lullio cie 2025.

I.]I(IVAN SI[,VA
Scc. Municipal de Ac'lrrrin e Planejarnento



PffiIFEITUHA MUNICIFAL DE
TAPELA IIO AtTO ALEGRH . BAHIA

Capela clo Alto Alegre BA. 0,1 tlc .ltrllro de 2025

[]rnru. Sr".
l'r'cÍ'cito do Municipio dc'Capela clo Alto Alcgre

Assunto: Indicação cle existência de dotação orçanlentária

Senhor (icstor',

F:nr atenção ao oÍ'ício expc'cliclo 1'rrir Vossa Senhoria, inlbnnrunos a existêrtcia rlc prcl,isão de

lcuursos or'çnrnerrllirios para asscglu'ar o pagamertto das obrigações clecorrentes clit Consultoria
parâ acompanhanlento c gerenciamento tritrutário e fiscal do ICMS no Município cle

Capela do Alto Algre, c«rm objetivo de incrementar a receita de ICMS. culo paualtrettto

poderá ser efetuaclo atrar,'és da Seguinte Dotação Orçamentária:

ORG O/UNIDADE ELENIENTO DE I)ESPI..S,\ FONTE
RECURS(}

-t
r) [_

030.i - Secrctaria Municipal
de F-inanças

33903900 - Outros Serviços
de 

-l'erceiros 
- Pessoa .lurídica

1.500.00()0

Atenciosamente.

IZ GOVIES CATTNF]tRO
Dirctor do Departam.'nio tle Contabili,:jade

DI'C[,ARAÇÃO

DECLAR(), para tlns de trterrdimento, tiue a presente despc'sa tent aclequaçiio t)r'Çiurlcntária e
l-inanceira con'r a l.OA e conrpzrtibiliclade com o P[')A e com a LDO do Municipio tie ('apela clo

Alto Alegre- tlA e qlre o nresrno encontra-se em contbrmidade oom o disposto na Lei
t4.133t2021 .

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de.lullro de 2rJ25.

CI,EIl'ON DOS S. [,IMA
trole lnterno

PRO.' IITO/ATIV IDA DE

1002 l\4anutenção dos
Serviços Técnicos e Apoio

Adnrinistlativo

L



PRÊFEITURA MUNICIPAL DE
CAPETA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

A
PreÍ'eitura Municipal
Luis Rortreu Olivcii'it Mascarenhas

Processo Administrativo n" 1 00/2025
Dispensa de Licitação no 05512025

l. Da .lustiÍicativa cla Dispensa «le I-,icitação

Ent razáo do encluaclramento do valor médio no limite legal Ílxado no art.75. inc. I[, da

Lei 14.l33l2l,.justifica-se a contrataçáo direta através de Dispensa de Licitação em
razáo do valor. Lrrra vez qlre se trata de exceção a regra de realização de' processo
licitatorio.

2. Da llazão da llscolha tlo l'ornecedor e tla,lustificativa dos Preços

Ern análise aos presentes autos. observanros qlle o valor previanrente estinrado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercaclo. observadas a

potencial econonria de escala e as peculiaridades do local de execução do ob.ieto. Logo.
no processo de contratação de serviços que r-rão sejam de engenharia. o valor estitrado
fbi definiclo por nreio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fbrnec:edorcs" rnediante

solicitação tbnlrrl de cotação.
l)iante clisso, clrl razão da nc,:cssidade cle atendimento do disposto no art. 15. tl
c.bjetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, inÍbrmo qrre segue no auto deste processo todos os docurlcntos
necessários confornle a L,ei 14.1i3, para realizar Dispensa de l-icitaçirr,, cnr l'trnçi-ur do
valor. Vossa Excelência cla ciencia clue este plocesso será encaminhado it Assi'ssriria
.l uríclica cleste nr rr ir i c i pio pala co nt i rr u i clac1 c clestc p roccsso.

Capela clo Alto Alegre - BA. Oul c1e .lrrllr,r tle 2025

ZA ALMEIDA
r\gente de contratação
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